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Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br>

Propostas TP 002/2021 - CONSTRUTORA PHX, SBA e WT 

Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br> 1 de setembro de 2021 12:27
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, "Garcez, Marcelo" <marcelo.garcez@tjam.jus.br>, Rafael Costa
Fernandes <rafael.fernandes@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

  Senhores,

Para instruir os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, encaminho para manifestação técnica do setor
demandante sobre os documentos de Proposta referente à Tomada de Preços n.º 002/2021 (PA n.º
2020/000019386-00) das Licitantes CONSTRUTORA PHX, SBA e WT. 
Informo que todos os documentos complementares encontram - se disponibilizados no SEI e no link abaixo: 

https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-2021/tomadas-de-
preco/tomada-de-precos-n-002-2021 

A verificação de adequação da Proposta ao Projeto Básico dará subsídio para a aceitabilidade das ofertas das
licitantes. 

Sendo assim, questiono à Secretaria de Infraestrutura: 

1) O objeto ofertado nas propostas atende ao exigido no Projeto Básico? 
Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até sexta-
feira, 09/09/2021, às 14h. 

--  

Att, 
Iano Sá 
___________________________________________ 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) 
Contato: (92) 2129-6743 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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Adriano da Silva Cavalcante <adriano.cavalcante@tjam.jus.br>

Propostas TP 002/2021 - CONSTRUTORA PHX, SBA e WT 

Rafael Costa Fernandes <rafael.fernandes@tjam.jus.br> 10 de setembro de 2021 11:19
Para: Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores,
Para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação, encaminhamos em anexo a manifestação técnica
(retificada) desta Secretaria de Infraestrutura sobre as propostas de preços referentes à Tomada de Preços n.º
002/2021 (PA n.º 2020/19386) das Licitantes:  CONSTRUTORA PHX LTDA; SBA ENGENHARIA LTDA; e WT
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA .
Sem mais, é o que nos cabe concluir.
Atenciosamente
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--  
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

Ofício 209/2021 – SEINF                                       Manaus, 09 de setembro de 2021. 

 

Assunto: Resposta a diligência da TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021 PA 2020/000019386-00. 

 

À Coordenadoria de Licitação do TJAM 

 

Prezados Srs,   

 

 Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade em que informamos a Vossa Senhoria, o resultado da 

terceira análise técnica da Diligência da Tomada de Preço Nº 002/2021 que versa sobre a avaliação dos 

critérios objetivos de habilitação das Propostas de Preço enviadas pelas empresas CONSTRUTORA PHX 

LTDA, SBA ENGENHARIA LTDA e WT CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA com base no Projeto Básico ao 

PA 2020/000019386-00. Informamos que os critérios para análise técnica desta Secretaria seguirão em 

conformidade ao item 4 do Projeto Básico que define os critérios de aceitabilidade das propostas de preços. Os 

critérios utilizados estão em alinhamento com o que preconiza o art. 13 do Decreto Federal 7.389/2013.   

 

1)  CONSTRUTORA PHX LTDA – CNPJ 04.645.099/0001-30 

 

Da Proposta de preços. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico, por constar conformidade nas planilhas orçamentárias sintética e analítica consoante ao demonstrado 

a seguir. 

 

Da Planilha Orçamentária Sintética. 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está ALINHAMENTO com o descrito no Projeto Básico, 

as composições unitárias sintéticas dos serviços estão com valores totais abaixo ou iguais do fixado pelo 

orçamento paradigma da Administração Pública, conforme critério estabelecido no item 4 do Projeto Básico.  
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Da Planilha Orçamentária Analítica. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico.  

 

Do BDI e Encargos Sociais. 

 

Quanto à composição do BDI e aplicação de encargos sociais na composição da mão-de-obra, a proposta 

da licitante atende aos valores propostos pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos nos 

Anexos V e VI do Projeto Básico, conforme analisado na proposta inicial da licitante, conforme analisado na 

proposta retificada anteriormente. 

 

Do Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Quanto à composição do Cronograma Físico-Financeiro, a proposta da licitante atende aos percentuais e 

etapas fixados pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos no Anexos V do Projeto Básico. 

 

Das Conclusões. 

Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de Infraestrutura manifesta-se 

tecnicamente sobre a proposta de preços da licitante CONSTRUTORA PHX LTDA, inscrita no CNPJ 

CONSTRUTORA PHX LTDA, ao sentido de atendimento aos requisitos definidos no Projeto Básico do Edital 

da Tomada de Preço 002/2021- FUNJEAM.  

 

2) SBA ENGENHARIA LTDA – CNPJ 05.935.456/0001-67 

Da Proposta de preços. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico, por constar alterações nas planilhas orçamentárias sintética e analítica conforme demonstrado a seguir. 

 

Da Planilha Orçamentária Sintética. 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico. Os itens “26.2 e 26.6” estão com quantitativo totais acima do orçamento paradigma da Administração 

Pública, conforme figuras 1 e 2. E foi constatada divergência no cálculo final do BDI, a licitante apresentou um 
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valor de R$ 634.079,23, porém o calculado por esta Secretaria é de R$ 634.341,15, aplicando-se o valor de 

BDI sobre o somatório total de todos os itens da planilha orçamentária. 

 

Figura 1: Orçamento sintético da licitante com quantitativos dos itens 26.2 e 26.6 acima do proposto pela Administração. 

 

 

Figura 2: Orçamento sintético paradigma da Administração Pública em relação aos itens “26.2 e 26.6”. 
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Da Planilha Orçamentária Analítica. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico, por divergências constatadas nos itens “26.2 e 26.6” já citadas.  

 

Do BDI e Encargos Sociais. 

 

Quanto à composição da aplicação de encargos sociais na composição da mão-de-obra, a proposta da 

licitante atende aos valores propostos pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos nos 

Anexos IV do Projeto Básico. Quanto à composição do BDI, a licitante apresentou valores divergente no grupo 

D, especificamente quanto aos tributos de COFINS e ISS, do que foi fixado pela composição de BDI paradigma 

da Administração, conforme figuras 3 e 4.  

 

Figura 3: Composição de BDI proposta pela licitante SBA Engenharia Ltda. 
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Figura 4: Composição de BDI fixada pela Administração Pública. 

 

Do Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Quanto à composição do Cronograma Físico-Financeiro, a proposta da licitante não atende aos 

percentuais e etapas fixados pela Administração, não estando dentro dos parâmetros definidos no Anexos V 

do Projeto Básico devido ao cálculo incorreto da composição de BDI, afetando o valor das etapas do objeto de 

contratação.  

 

Das Conclusões. 

Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de Infraestrutura solicita o auxílio da 

prezada COLIC para que verifique a possibilidade e adequabilidade de realização de diligência junto à licitante 
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SBA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 05.935.456/0001-67 para correções na proposta da licitante 

constatada por esta Secretaria, novamente, em relação aos itens de Planilha Sintética, de Planilha Analítica, 

de BDI e do Cronograma Físico-Financeiro, a fim de que se possa emitir parecer definitivo sobre a proposta 

apresentada. 

 

3) WT CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA – CNPJ 00.902.784/0001-43 

 

Da Proposta de preços. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico, por constar alterações nas planilhas orçamentárias sintética e analítica conforme demonstrado a seguir. 

 

Da Planilha Orçamentária Sintética. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico. O valor utilizado para a composição do BDI está com divergências de valores, conforme demonstrado 

a seguir.  

 

Da Planilha Orçamentária Analítica. 

 

A descrição qualitativa e quantitativa dos serviços não está em ALINHAMENTO com o descrito no Projeto 

Básico, devido às divergências de valores de BDI. 

 

Do BDI e Encargos Sociais. 

 

Quanto à composição da aplicação de encargos sociais na composição da mão-de-obra, a proposta da 

licitante atende aos valores propostos pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos nos 

Anexos IV do Projeto Básico. Quanto à composição do BDI, a licitante demonstrou em sua composição de 

preços um total de 21,35%, conforme figura 5, porém ao conferir os cálculos, devido a consideração de uma 

alíquota de 0% para CPRB, esta Secretaria chegou ao um valor de 15,57%. E o somatório das linhas 6 a 9, por 

consequência também está incorreto, constando um valor de 10,15% e, o calculando-se separadamente, o 

valor deveria ser de 5,65% Pela divergência de valores, opinamos pelo não atendimento ao disposto no Projeto 

Básico.  
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,  

Figura 5: Composição de BDI apresentada pela licitante WT Construções e Comércio LTDA. 

 

 

Do Cronograma Físico-Financeiro. 

 

Quanto à composição do Cronograma Físico-Financeiro, a proposta da licitante atende aos percentuais e 

etapas fixados pela Administração, estando dentro dos parâmetros definidos no Anexos V do Projeto Básico, 

porém ressalvamos a divergência dos valores do BDI já constatados.  

 

 

 

 

 




